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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 828, de 16 de junho de 2023 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Acompanhamento do 
Plano Diretor – CMDAPD. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.979, de 30 de maio de 2008, com as alterações procedidas posteriormente, 

 considerando a solicitação contida no Ofício nº 188/2023-SMPHU, de 15 de junho de 2023, da Secretaria 
do Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam nomeados, para integrarem o Conselho Municipal de Desenvolvimento e 
Acompanhamento do Plano Diretor – CMDAPD, os seguintes membros: 
 I - Sincler Gustavo Miguel, Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo; Suplente: Stella Taciana 
Fachin;  
  II - Wagner Fernandes Quinquiolo, Coordenador de Acompanhamento e Execução do Plano Diretor; 
Suplente: Paula Tambarussi Zucoloto Senhorini; 
 III - Maicon Bruno Stuani, representante da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos; Suplente: Caroline Machado;  
 IV - Junior Henrique Pinto, representante da Secretaria do Meio Ambiente; Suplente: Ana Paula Soares 
Berté;  
 V - Mauri Ricardo Reffatti, representante da Procuradoria-Geral; Suplente: Afonso Simch; 
 VI - Cesar Adriano Kruger, representante da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo; 
Suplente: Patrícia Juliane Ribeiro Zatt; 
 VII - Jadyr Cláudio Donin, representante do Conselho Deliberativo do Fundo para Financiamento da 
Política Habitacional do Município; Suplente: Luciane Graziele de Souza Leonardi; 
 VIII - Mário Lopes dos Santos Neto, representante da Associação Comercial e Empresarial de Toledo 
(ACIT); Suplente: Lucas Fernando Rodrigues; e 
 IX - Gilberto Allievi, representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Toledo; Suplente: 
Adriano Thomé. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 DECRETO Nº 829, de 16 de junho de 2023 
 

Denomina a Sanga Poletto, localizada no bairro Vila Operária, nesta cidade de Toledo. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso XXII do artigo 55 e a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município, 

 considerando o contido no item 1.5 da Diligência Registral nº 1726/2023, do 1º Serviço de Registro de 
Imóveis desta Comarca, e no Pedido de Providência nº 28/2023, desta data, do Departamento de Patrimônio e Serviços 
Gerais da Secretaria da Administração do Município, 
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 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica denominada Sanga Poletto a sanga que tem sua nascente na divisa com os imóveis 
Chácaras nºs A1/A.2/5.1, A.24.2 e A.25.5, integrantes do Perímetro “A” da Fazenda Britânia, nas coordenadas 
225.016,256m E e 7.261.845,924m S, e sua foz no Arroio Toledo, nas coordenadas 225.074,190m E e 7.261.895,968m 
S, no bairro Vila Operária, nesta cidade de Toledo, conforme mapa anexo. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ANDRIWS TODESCHINI PRESTES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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 DECRETO Nº 830, de 16 de junho de 2023 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2023. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei nº 2.534, de 20 de dezembro de 2022,  
  
 DECRETA: 
  
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2023, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 476.305,52 (quatrocentos e setenta e seis mil trezentos e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

 I - no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 16.482.0012.2-041 ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .......................................... R$ 100.000,00 
02980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-066 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ............................................................................................................................ R$ 3.000,00 
04910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 24.500,00 
06820 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 24.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0024.2-084 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ESCOLAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................................................................... R$ 899,90 
07590 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 899,90 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0028.2-108 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 5.400,00 
10190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0032.2-120 DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 12,00 
10930 10235 1016 / 12 / 99 / 0 / 0 Emenda 202128490003 - Transferência Especial ........................................... R$ 12,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0032.2-121 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 180.000,00 
11020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 180.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.1-138 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 32.993,62 
12420 10157 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker ............................................. R$ 32.993,62 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.2-141 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 7.500,00 
12630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 7.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.006 - 15.452.0039.2-146 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 2.000,00 
12900 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços .................................................................................. R$ 2.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ........................................ R$ 356.305,52 
 
 II - no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0045.2-002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA ............ R$ 120.000,00 
00100 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito .................................................................................... R$ 120.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ........................... R$ 120.000,00 
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 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos: 
 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 16.482.0012.1-040 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 100.000,00 
02930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.2-069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ......................................................... R$ 3.000,00 
05240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 3.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0024.2-084 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - ESCOLAS 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ...................................................................... R$ 899,90 
07620 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 899,90 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.5-086 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................................................................ R$ 24.500,00 
07800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..................................................... R$ 24.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0030.2-113 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS E ÁREAS 
TURÍSTICAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 5.400,00 
10360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 5.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0033.2-125 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ATERROS E INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 180.000,00 
11410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 180.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 12,00 
11500 10235 1016 / 12 / 99 / 0 / 0 Emenda 202128490003 - Transferência Especial ........................................... R$ 12,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 26.782.0036.2-137 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA INFRAESTRUTURA RURAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 7.500,00 
12370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ......................................................................................... R$ 7.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.2-143 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS E CAPELAS 
MORTUÁRIAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .................................................... R$ 2.000,00 
12750 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços .................................................................................. R$ 2.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ..................................... R$ 323.311,90 

 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0045.2-002 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................................................................... R$ 120.000,00 
00130 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito .................................................................................... R$ 120.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ............................. R$     120.000,00 

 II - recurso proveniente de Convênio com a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas da 
fonte 10157 - Conv SEDU - Reurbanização da Rua Ida Becker, no valor de R$ 32.993,62 (trinta e dois mil novecentos e 
noventa e três reais e sessenta e dois centavos). 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
SINCLER GUSTAVO MIGUEL 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 
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 PORTARIA Nº 418, de 16 de junho de 2023 
 

Exclui gratificação atribuída a servidora pública municipal e designa servidora pública para o 
exercício de função gratificada na Secretaria da Cultura do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações, 
 considerando o contido no Ofício nº 094/2023-SC, de 11 de maio de 2023, da Secretaria da Cultura 
do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica excluída, a contar desta data, a gratificação de Símbolo FG 04 - Líder de Equipe, 
concedida à servidora Deborah Caroline dos Reis Ribeiro, na Secretaria da Cultura do Município. 
 
 Art. 2º - Fica designada Irene Hissako Araki Yoshitani para desempenhar, a contar desta data, as 
funções de Líder de Equipe, na Secretaria da Cultura, com gratificação correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 
 
 
 PORTARIA Nº 419, de 16 de junho de 2023 
 

Exonera, a pedido, Elisângela Aparecida Lima do cargo de Assistente Social I. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 29.370, desta 
data, 
 
 RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Elisângela Aparecida Lima do cargo de Assistente Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, a contar de 20 de junho de 2023. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2023. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH N.º 3135, de 14 de junho de 2023 
 

Concede diária ao Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 106/2023, do Gabinete do Prefeito, 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - Concede a LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, CPF 
n° 483.580.029-04, MATRICULA 851811, 1 (uma) diária, totalizando a importância de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
referente viagem à São Paulo/SP, para recebimento da Cruz da Referência Nacional na área de gestão pública pela ANCEC 
Agência Nacional de Cultura, Empreendedorismo e Comunicação. O evento acontecerá no Espaço Nobre (Ibirapuera), em São 
Paulo, no dia 19 de junho de 2023. Saída de Toledo prevista para o dia 19/06/2023, às 11h30min e retorno previsto em Toledo 
para o dia 20/06/2023, às 11h30min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 

junho de 2023. 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA SRH N.º 3136, de 14 de junho de 2023 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) CLEBERSON BELINO JORGE. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 107/2023, do Gabinete do Prefeito, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) CLEBERSON BELINO JORGE, DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, CPF n° 

058.449.399-13, MATRICULA 879041, 1 (uma) diária, totalizando a importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), viagem à São 
Paulo/SP, para acompanhar o Prefeito Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt no recebimento da Cruz da Referência Nacional na 
área de gestão pública pela ANCEC Agência Nacional de Cultura, Empreendedorismo e Comunicação. O evento acontecerá no 
Espaço Nobre (Ibirapuera), em São Paulo, no dia 19 de junho de 2023. Saída de Toledo prevista para o dia 19/06/2023, às 
11h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 20/06/2023, às 11h30min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 

junho de 2023. 
 

MARTA FATH 
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 
CONVOCAÇÃO Nº 01 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo) e 
n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2023: 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – GINECOLOGISTA/OBSTETRA I: 
LUANA CRISTINA SCHREINER 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – PEDIATRA I: 
MAURY EDER RODRIGUES 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – PSIQUIATRA I: 
RACHEL MARTINS CANDEIA 
PEDRO HENRIQUE PEREZ DE MOURA 
CHRISTOFER MORAES BALEN 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T6 – CLINICO GERAL I: 
GABRIELA RODRIGUES MOREIRA FLORENCIO 
 
PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL I: 
AMANDA SABINO SOUZA 
ALINE ANDREIA KLEIN 
 

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 19 a 23 de junho de 2023, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em “Concursos e 

PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto, ou a não realização dos exames médicos até a data 

fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 
de junho de 2023. 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

CONVOCAÇÃO Nº 82 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo), 
2.074/2011 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de 
Toledo) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2020: 
 

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA: 
MURILO WICHOCKI COSTA 
AYLA CRISTINE GONÇALVES 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40: 
ADRIANA CARLA KUHN 
JOEL STAUB 
KAMILA DE FATIMA DA SILVA 
JADE CRISTINA DE ARAUJO 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA I: 
TATIANI CARDOSO DE MATTOS LOEBLEIN 
 

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 19 a 23 de junho de 2023, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em “Concursos e 

PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 

 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 

fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 
de junho de 2023. 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
CONVOCAÇÃO Nº 174 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, 

 

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019: 
 

PARA O CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I: 
RAPHAEL TEODORO  
THIAGO KARNOSKI OLIVEIRA 
JULIANA GOMES  
HELITA DRUMOND 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I: 
MILENA DE SOUZA FENNER 
DÉBORA CAROLINE GRAMELICH 
BRUNO MIGUEL CATUZZO 
ERICK KAUAN DE NIZ 
CARLA FERNANDA DO NASCIMENTO  
CLEITON RODRIGO BOCK 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I: 
LUCIANA GAEDE 
CARINA SIMONE CROSARA DE OLIVEIRA 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – CLINICO GERAL I: 
WAGNER EMMANUEL DE MORAIS FARIAS 
 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20: 
JOCELI APARECIDA CARDOSO DE GOIS 
DEBORAH MAYARA PUEHLER VEBER 
SINTHIA MARA FRANCO 
ALINE PRIMAK MENDES DA SILVA 
MAYARA FERNANDA TIBOLLA 
CRISTIANE VIANA CIRIACO 
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DE JESUS 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I: 
DILMA GALVÃO DA SILVA 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 19 a 23 de junho de 2023, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 
I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em “Concursos e 

PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto, ou a não realização dos exames médicos até a data 

fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 

de junho de 2023. 

 MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 

CONVOCAÇÃO Nº 38 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo) e 
n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações, 

 
CONVOCA a seguinte aprovada no Concurso Público nº 02/2022: 

 
PARA O CARGO DE COZINHEIRO I: 
CLEIDE FOGACA TEIXEIRA 

 
A aprovado ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, no período de 19 a 23 de junho de 2023, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso: 
I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em 

“Concursos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 

médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 16 de junho de 2023. 

 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 08/2022 
 

CONVOCAÇÃO Nº 23 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo 
Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 08/2022, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 08/2022, para a contratação 

de pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20: 
ANA ROSA DOS SANTOS 
SALETE MARIA DA SILVA DE FREITAS 
SANDRA MAZURKIEWICZ 
ANDREA DE JESUS KOSMAL TABONI 
PATRICIA COMARELLA DOS REIS 
MARCIA SAMPAIO SANTANA 
MARIANA SUSY DA SILVA 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40: 
LUCIANE ROLIM DE MOURA VILAIN 
DORIAN DOS SANTOS 

 
 
As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 

período de 19 a 23 de junho de 2023, para: 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em 

Edital, apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em “Concursos e PSS”, 
em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima 
previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

CONVOCAÇÃO Nº 15 

 
A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010 e suas alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2022: 

 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
IVONI FONSECA DE OLIVEIRA DA SILVA 
ROSELY FIDELIS DE SOUZA 
 

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município 
de Toledo, no período de 19 a 23 de junho de 2023, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concurso e Admissão”, em 

“Concursos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet; 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 

médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

 

MARTA FATH 
 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023 
 

CONVOCAÇÃO Nº 05 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo 
Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2023, 

 
CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2023, para a contratação 

de pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 

PARA A FUNÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL I: 

MARIA KATIA MINATTI 
CIRENE DA LUZ ARCANJO DOS SANTOS 
SANDRA REGINA FUHR DOS SANTOS 
 
 

As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 19 a 23 de junho de 2023, para: 

I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em 
Edital, apresentando a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em “Concursos e PSS”, 
em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima 
previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO Nº 04

A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná,
nouso de suas atribuições legais,

Torna público:

1. O gabarito provisório da Prova Escrita do Teste Seletivo de Estagiários nº 001/2023, conforme
anexo.

2. Caberá pedido de recurso contra o gabarito provisório, em documento próprio (conforme Anexo
II do Edital), devidamente fundamentado e protocolizado no setor de Protocolo da Prefeitura do Município
de Toledo, sito à Rua Raimundo Leonardi, 1586, a ser realizado no dia 19/06/2023 no horário das 08h00m
às 11h30m e das 15h30m às 17h00m.

3. As  respostas  aos  recursos  das  questões  objetivas  e  o  GABARITO  DEFINITIVO,  serão
publicadas até dia 21/06/2023.

GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado
do Paraná, em 19 de junho de 2023.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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GABARITO TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 001/23

QUESTÕES ALTERNATIVAS

1 D

2 C

3 A

4 A

5 B

6 B

7 C

8 D

9 D

10 C
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2023
CONTRATADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
ENDEREÇO: Avenida Humberto de Campos, nº 3220, Bocaina, CIDADE: Ribeirão Pires, ESTADO: São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita sob o CNPJ 57.494.031/0001-63, com 
sede à Avenida Humberto de Campos, nº 3220, Bocaina, Ribeirão Pires, São Paulo, CEP 09426-000, por meio de processo de 
Inexigibilidade, para o fornecimento de munições de arma de fogo para utilização da Guarda Municipal de Toledo em Curso de 
Armamento e Tiro e para manutenção da segurança pública, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 87.224,70 (oitenta e sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
setenta centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/
Fatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos bens é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
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